
lu:STRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, ESTADO DE SÃO PAUW. 

Processo administrativo n. • 16311020 
Pregão presencial n. • 4911010 

RECEBfOOj_~~t,~J@!O 
Nome:~, ,_9::lQ.&,#».,_-­

Departamentc {Jrg 
Compras e J,.idteçf)es 

HELP SISTEMAS DE INCÊNDIO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA- ME. pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua Álvares de Azevedo, n. 0 1679, Vila Tibério, 

na cidade de Ribeitão Preto/SP. CEP 14.050-090, vem, respeit()S3Dlente à presença de 

Vossa Excelênci~ tempestivament~ por seu representante subscrito, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, nos tennos do artigo 4°, inciso XVIII, da Lei n.0 

10.520/2002, contra decisão que considerou a empresa ALTA REGULARIZAÇÃO E 

SERVIÇOS LIDA. inscrita no CNPJ/MF sob n.0 3 l.380.666/0001-46. vencedora do 

certame desse processo licitatório, pelos motivos e fundamentos expostos nos memoriais 

anexos. 

Caj 

E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME· 
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MEMORIAIS OE RECURSO ADMINISTRATIVO 

REcoRRENTE: HELP SISTEMAS DE INCÊNDIO E CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA­

ME 

RECORRIDO: ALTA REGULARIZAÇÃO E SERVIÇOS LIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º l 63/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2020 

/lustre Chefe de Departamento de Compras e licitação da Prefeitura Municipal de 

CajamarSP, 

J. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme se depreende dos autos. a decisão recorrida que considerou 

habilitada a empresa ALTA REGULARIZAÇÃO E SERVIÇOS LIDA foi 

disponibilizada no dia 24/08/2020, considerando-se que a contagem dos prazos legais 

para a interposição de recurso administrativo iniciam-se e vencem em dias úteis e 

excluindo o dia de início e incluindo o dia do vencimento. nos termos do artigo 11 O, da 

Lei n.º 8.666/1993. a contagem do prazo iniciou-se em 16/09/2020, findando-se em 

21/09/2020. Não há, portanto. dúvidas quanto à sua tempestividade. vez que 

protocolizada nesta data. 

D.DoSFATOS 

A empresa ALTA REGULARIZAÇÃO E SERVIÇOS L TOA foi 

considerada vencedora do pregão presencial n. º 49/2020, realizado pelo Departamento de 

compras e licitações da Prefeitura Municipal de Cajamar/SP. No entanto, a empresa 

mencionada apresenta diversas irreguJari~ desde a elaboração da proposta comercial 

que pode ocasionar dúvidas e incertezas para Prefeitura quanto à execução já que 

apresenta informações divergentes ao determinado no edital. quanto à qualificação 

técnica e aos requisitos para participar desse certame. 

Em conclusão, a decisão administrativa que determinou a empresa 

ALTA REGULARIZAÇÃO E SERVIÇOS LIDA vencedora deve ser reformada para a ,., 
considerar inabilitada e desclassificada. 
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UI. Do DIREITO 

lll.A. DA AUSÊNCIA DE REQUISITO PARA A PARTIOPAÇÃO DO PRESENTE CERTA.\IE 

E DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

O item 2.1 do edital do Pregão presencial n. º 49/2020 estabelece como 

requisito para a participação dessa licitação a atuação no ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação que atendem as exigências de habilitação. 

2.1. Poderão participar deste Pregão todas as empresas interessadas do 

ramo de atividade pertinente ao objeto desta lícitação que atenderem às 

exigências de Habilitação. 

O item 6.1.4 que trata da qualificação técnica na qual exige que as 

licitantes tenham exercido previamente a atividade objeto dessa Licitação, isto é, a 

contratação de empresa especiafu:ada para a adequação das instalações do sistema de 

combate a incêndio. 

No entanto, a empresa ALTA não apresenta atividade econômica 

compatível com o objeto do Pregão presencial, conforme demonstra o CNPJ dessa. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Observa-se, desse modo, que a empresa ALTA não pode exercer 

atividades de instalação e adequação de sistema de combate a incêndio, visto que não tem 

essa atividade cadastrada nos órgãos públicos. 

Portanto, a empresa ALTA não apresenta os requisitos para 

participação desse Pregão Presencial. 

ffl.B. DA AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa ALTA REGULARIZAÇÃO E SERVIÇOS LIDA, 

conforme informado no tópico anterior, não cumpre os requisitos de qualificação técnica. 

Percebe-se que o item 6.1.4 estabelece que as empresas licitantes devem apresentar as 

seguintes qualificações técnicas: 

i C"POS 

! 
" 

! DESC-RIÇ..\O 
l 

!t~ID 

1 l Bloco aurõn'-'Uh) de iluruiuaçào de l?ll1e.-go?n.:1..1 Clllli i c:,..,:o 
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llw 1 
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ll 
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i 

Ao analisar a Certidão de Acervo Técnico apresentada pela empresa 

ALTA REGULARIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, nota-se que somente à menção 

genérica as atividades de edificação e de sistema de combate à incêndio. Confonne se 

verificada nas páginas de fls. 23/57, a empresa ALTA não apresenta os requisitos 

específicos do item 6.1.4. 

A Administração Pública, caso não reforme a decisão que considerou a 

empresa ALTA vencedora, configura a coatrataçio de empresa não gualif"IC8da 

tecnicamente, em preiuím da própria Administração Pública, bem como pelo 

tratamento desigual entre as empresas licitantes ao tornar vencedora uma empresa 

sem qualificação técnica e que não cumpre com os requisitos do edital do Pregão 

presencial n. º 49/2020. 
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Em conclusão. a decisão deve ser reformada e a empresa ALTA 

considerada inabilitada por não cumprir com o requisito do item 6.1.4. 

m.c. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA EM DF.sCONFORMIDADE COM 

O item 5 do edital trata de como deve ser elaborada a proposta 

comercial das empresas licitantes a fim de que não conste informações imprecisas para 

que não haja discussões e/ou questionamentos após a contratação. 

Nesse sentido, estabelece-se 

5 .3. Deverão estar consignados na Proposta: 

[ ... ] 

5 .3.3. As condições e prazos para entrega dos servkos estio determinadas 

no Tenno de Referência Anexo D do Edital 

Observa-se que o Anexo II apresenta tanto as planilhas orçamentárias 

quanto o cronograma fisico-financeiro. situação essa reiterada no Anexo IH que trata do 

modelo de proposta que os licitantes deveriam seguir. 

No entanto, a empresa ALTA, ao apresentar a proposta comercial, não 

apresentou cronograma fisico-financeiro, fato esse em expressa violação ao que prevê o 

Edital no item 5, no Anexo II e no Anexo UI. Em consequência, essa situação, além de 

configurar o tratamento desigual entre os licitantes com o privilégio da empresa ALTA 

sobre os demais, configura prejuízo à Prefeitura Municipal de Cajamar/SP. vez que não 

há a previsão de prazos e condições em decorrência da ausência do cronograma físico 

financeiro da empresa ALTA, e isso pode ocasionar questionamentos sobre a execução 

do serviço no momento da contratação. 

IV. Dos PEDIDOS 

Diante de todo o exposto. a empresa HELP SISTEMAS DE 

INCÊNDIO E CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA - ME requer que se julguem procedentes 

os pedidos a seguir elencados: 
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a) A impugnação do ato que considerou habilitada a empresa ALTA 

REGULARIZAÇÃO E SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.0 31.380.666/0001-46, por ter apresentado proposta comercial em 

divergência ao estabelecido no edital, não ter cumprido os requisitos da 

qualificação técníca e não apresentar atividade compatível com o objeto 

da licitação, em e,i..-pressa víolação ao item 5, Anexo II e Anexo III, ao 

item 6. 1.4, e ao item 2.1, respectivamente; 

b) Requer provar o alegado por todo o meio de prova legalmente 

permitido. inclusive com os documentos acostados ao presente 

processo licitatório . 
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